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Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes; e

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 01 -09 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência

Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento 
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua re-
partição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.
º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

Data: 22 -06 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Pedro Álvares de Car-
valho. — O Oficial de Justiça, Alfredo Manuel Lopes Pereira.

303403128 

 Anúncio n.º 6361/2010

Processo: 6321/05.9TBBRG

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

N/Referência: 8122513

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: Lusografe — Fernando de Oliveira, L.da, NIF — 500359342, 
Endereço: T.ª Padre Manuel Guimarães, 22, Real, 4700 -000 Braga.

Administrador da Insolvência: Francisco José Areias Duarte, En-
dereço: Rua Duques de Barcelos, 6, 2.º Andar, Sala 4, Apartado 51, 
4750 -264 Barcelos.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada nos termos 
do art.º  230 n.º 1 alínea a) do CIRE.

Data: 25 -06 -2010. — O Juiz de Direito, Dr. Pedro Álvares de Car-
valho. — O Oficial de Justiça, Ana Maria Casais de Araújo Braga.

303425906 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE CAMINHA

Anúncio (extracto) n.º 6362/2010

Processo: 107/10.6TBCMN

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

N/Referência: 845009
Requerente: FERROLIMIANA — Comércio de Ferros Lima, S. A.
Insolvente: Serralharia Vidigal Fife, L.da

Serralharia Vidigal Fife, L.da, NIF 506641236, Endereço: Lugar de 
Arais, 4910 -000 Argela

Fernando Augusto Barbosa de Carvalho, Endereço: Edifício Palácio, 
S/ 105, Rua de Aveiro, N.º 198, 4900 -495 Viana do Castelo

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por: insufici-
ência da massa insolvente para a satisfação das custas do processo.

Efeitos do encerramento: os constantes do artigo 233.º do CIRE.
23 de Junho de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Clarisse Go-

mes. — O Oficial de Justiça, José Arlindo.
303407446 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE CANTANHEDE

Anúncio n.º 6363/2010

Processo: 564/10.0TBCNT — Insolvência pessoa 
singular (Apresentação)

Requerente: Nuno Venâncio Ferreira Costa
Insolvente: Nuno Venâncio Ferreira Costa
No Tribunal Judicial de Cantanhede, 1.º Juízo de Cantanhede, no 

dia 07 -06 -2010, às 16:15 horas, foi proferida sentença de declaração 
de insolvência do devedor:

Nuno Venâncio Ferreira Costa, solteiro, contribuinte fiscal 
n.º 221129758, residente na Rua Joaquim António Aguiar, n.º 38, 
3060 -180 Cantanhede, tendo sido fixada residência na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Ricardo Óscar Silva Alves Pinho Costa, Endereço: Rua Ferreira de 
Castro, 94 -5.º F, Ovar, 3880 -218 Ovar

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (artigo 39.º n.º 8 —CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou re-

metido por via postal registada ao administrador da insolvência nomea do, 
para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
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É designado o dia 26 -08 -2010, pelas 10:00 horas, para a realização 
da Assembleia de apreciação do relatório, podendo fazer -se representar 
por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Cantanhede, 21 de Junho de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Leonor 
Taborda Pinto. — A Oficial de Justiça, Maria Delfina Marques.

303410256 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE CELORICO DE BASTO

Anúncio (extracto) n.º 6364/2010

Processo: 324/10.9TBCBT — Insolvência pessoa colectiva (Apt)
Insolvente: Dan -Mat, Unipessoal, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados nos 
autos de Insolvência acima identificados. No Tribunal Judicial de Celo-
rico de Basto, Secção Única de Celorico de Basto, no dia 21 -06 -2010, 
pelas 17:15 horas, foi proferida sentença de declaração de insolvên-
cia do(s) devedor(es): Dan -Mat, Unipessoal, L.da, NIF — 508406587, 
Endereço: Mota — Fervença, Celorico de Basto, 4890 -314 Fervença, 
com sede na morada indicada. São administradores do devedor: Da-
niel Ricardo Teixeira Coelho, estado civil: Solteiro (regime: Solteiro),, 
NIF — 226590402, Endereço: Lugar da Mota, S/N, 4890 -314 Fervença, 
a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s). Para Administra-
dor da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identificada, indicando -se 
o respectivo domicílio. Dra. Joana Prata, Endereço: Av. Comb. Grande 
Guerra, 2, 2.º Esq., 4810 -260 Guimarães. Ficam advertidos os devedores 
do insolvente de que as prestações a que estejam obrigados, deverão ser 
feitas ao administrador da insolvência e não ao próprio insolvente. Ficam 
advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar de ime-
diato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer garantias 
reais de que beneficiem. Declara -se aberto o incidente de qualificação 
da insolvência com carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE). Para 
citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias. Ficam 
citados todos os credores e demais interessados de tudo o que antecede 
e ainda: O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias. O 
requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou remetido 
por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, para 
o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham. Mesmo 
o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão definitiva, 
não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência (n.º 3 do 
Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE): A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, 
montante de capital e de juros; As condições a que estejam subordinados, 
tanto suspensivas como resolutivas; A sua natureza comum, subordinada, 
privilegiada ou garantida, e, neste último caso, os bens ou direitos objecto 
da garantia e respectivos dados de identificação registral, se aplicável; 
A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes; A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 07 -09 -2010, pelas 09:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o 
efeito. É facultada a participação de até três elementos da Comissão de 
Trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalha-
dores por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE). Da presente 
sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias (artigo 42.º 
do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias (artigo 40.º e 
42 do CIRE). Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos 
os meios de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a 

apresentar as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os 
limites previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c 
do n.º 2 do artigo 24.º do CIRE). Ficam ainda advertidos que os prazos 
para recurso, embargos e reclamação de créditos só começam a correr 
finda a dilação e que esta se conta da publicação do anúncio. Os prazos 
são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 
do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os tribunais 
estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil 
seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE). 
Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador da 
insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas da 
insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que representem 
um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

N/Ref.: 703204
22 de Junho de 2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Sofia Bulas Cruz. —

O Oficial de Justiça, Domingos Alves.
303412921 

 Anúncio (extracto) n.º 6365/2010

Processo: 76/10.2TBCBT

Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

N/Ref: 705182
Data: 29 -06 -2010
Requerente: Sapec — Química, S. A.
Insolvente: Soquali — Indústria de Borracha, L.da

Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são:

Soquali — Indústria de Borracha, L.da, NIF 501971599, Endereço: 
Zona Industrial de Crespos, Britelo, 4890 -000 Celorico de Basto

Dr(a). Joana Prata, Endereço: Av.ª Combatentes Grande Guerra, 2 , 
2.º Esq., 4810 -260 Guimarães.

Ficam notificados todos os interessados de que no processo supra-
-identificado foi dada sem efeito a data anteriormente designada 
(12 -07 -2010) e designado o dia 16 -07 -2010 pelas 10.00 horas para a 
realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
Artigo 75.º do CIRE).

Data: 29 -06 -2010. — A Juíza de Direito, Sofia Bulas Cruz. — O 
Oficial de Justiça, Isabel Alves.

303428077 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE COIMBRA

Anúncio n.º 6366/2010

Processo: 4316/09.2TJCBR — Insolvência pessoa
colectiva (Requerida)

Requerente: Helena de Jesus Pinheiro Rodrigues — Insolvente: 
Yellow — Formação Profissional, L.da

Encerramento de Processo — Nos autos de Insolvência acima iden-
tificados em que é Insolvente: Yellow — Formação Profissional, L.da, 
NIF — 505847256, Endereço: Av. Fernão de Magalhães, N.º 676, 2.º Sala 




